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DECRETO Nº 6427/2023 

 
Altera dispositivos do Decreto 
nº 5961-2022, que criou, 
nomeou e empossou os 
membros do Comitê Técnico de 
Políticas de Promoção à Saúde 
e Promoção da Equidade em 
Saúde Integral da População 
Negra 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV da 
Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da 
LOM, e; 
CONSIDERANDO o Decreto nº 5961-
2022, que criou, nomeou e empossou os 
membros do Comitê Técnico de Políticas 
de Promoção à Saúde e Promoção da 
Equidade em Saúde Integral da População 
Negra; 
CONSIDERANDO o Ofício nº 46-2023, do 
Núcleo de Apoio à Saúde da Família – 
NASF, que solicita providências para 
substituição de membros do comitê pelos 
motivos ali expostos; 
 

DECRETA 

 

Art. 1º. Nos termos da legislação 
vigente e pela necessidade 
apresentada pelo Núcleo de Apoio à 
Saúde da Família – NASF, ficam 
substituídas, a partir desta data, as 
componentes do Comitê Técnico de 
Políticas e Promoção à Saúde e 
Promoção à Equidade em Saúde 
Integral da População Negra de 
Carandaí, criado através do Decreto nº 
5961-2022, Maria Luciana Pacheco - 
representante da Sociedade Civil e 
Samara Jesseana Luzia de Oliveira - 
representante do Núcleo de Apoio à 
Saúde da Família, pelas componentes 
Leila Diniz da Silva Melo - 
representante da Sociedade Civil e 
Vanderleia Aparecida de Andrade 
Nascimento - representante da 
Sociedade Civil e do Conselho 
Municipal de Saúde, passando assim 
a ter a seguinte composição: 

I – Mariza Helena Mateiro Vieira - 
representante da Secretaria de 
Cultura, Esportes, Lazer e Turismo. 

II – Sabrina Nogueira Teodoro - 
representante da Secretaria de 
Educação. 

III – Maria Elisa Gerçóssimo Souza - 
representante da Escola Municipal 
Sebastião Patrus de Souza 

IV – Carolina de Souza Vieira - 
representante Pastoral Afro 

V – Elizabeth de Oliveira Silva Gama - 
representante da Guarda de Congado 
Nossa Senhora do Rosário 

VI – José Márcio da Cruz - 
representante do Guarda de Congado 
Nossa Senhora da Guia 

VII – Leila Diniz da Silva Melo - 
representante da Sociedade Civil 

VIII - Sonia Maria Lopes - 
representante da Sociedade Civil 

IX - Lidiane Gangana Alves - 
representante da Sociedade Civil 

X - Luciene Aparecida Costa - 
representante da Atenção Básica 
Municipal 

XI – Vanderleia Aparecida de Andrade 
Nascimento - representante da 
Sociedade Civil e do Conselho 
Municipal de Saúde. 

XII - Thiago Badaro Campos Moreira - 
representante do Núcleo de Apoio a 
Saúde da Família. 

XIII - Évelin Lima de Bem Nunes Silva 
- representante do Núcleo de Apoio a 
Saúde da Família. 

XIV - Anelise Flaviane de Souza - 
representante do Núcleo de Apoio a 
Saúde da Família. 

XV - Priscila Cristina Buzati Pereira - 
representante do Núcleo de Apoio a 
Saúde da Família. 

 

Art. 2º. Ficam mantidas as demais 
disposições do Decreto nº 5961-2022. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 23 de agosto de 2023. 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 421/2023 

 
CONCEDE FÉRIAS 

 
 

O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e; 
CONSIDERANDO requerimento do 
servidor Célio Aguinaldo Manulli, onde 
solicita seu direito a férias regulamentares, 
protocolado sob o nº 4121, em 22.08.2023; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Conceder férias ao servidor Célio 
Aguinaldo Manulli, ocupante do cargo de 
Secretário Municipal de Agricultura e 
Pecuária, no período de 31.08.2023 a 
29.09.2023 (Gozo: de 31.08.2023 a 
09.09.2023 e de 02.01.2024 a 
21.01.2024). 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 23 de agosto de 2023. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 422/2023 

 
CONCEDE FÉRIAS 

 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, nas 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e; 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Giovanna Maria de Carvalho 
Silva, onde solicita seu direito a férias 
regulamentares, protocolado sob o nº 
3978, em 14.08.2023; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. Conceder férias à servidora 
Giovanna Maria de Carvalho Silva, 
ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, no período de 21.08.2023 a 
19.09.2023 (Gozo: de 21.08.2023 a 
04.09.2023 e de 16.10.2023 a 
30.10.2023). 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 21.08.2023. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 23 de agosto de 2023. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 423/2023 

 
CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 
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A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 74 da Lei 
Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Aparecida do Rosário Rodrigues 
Ana, protocolado sob o nº 4115, em 
22.08.2023; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Aparecida do Rosário 
Rodrigues Ana, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, por 08 (oito) 
dias, no período de 21.08.2023 a 
28.08.2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 21.08.2023. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 23 de agosto de 2023. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 424/2023 

 
CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 74 da Lei 
Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Márcio Adelmo Guimarães, 
protocolado sob o nº 4099, em 21.08.2023; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Conceder licença para tratamento 
de saúde ao servidor Márcio Adelmo 
Guimarães, ocupante do cargo de Dentista 
Remanescente I, por 50 (cinquenta) dias, 
contados a partir de 21.08.2023. 
 
Parágrafo Único. Os primeiros 15(quinze) 
dias correrão por responsabilidade da 
Municipalidade, sendo que os demais 
dependerão de perícia médica a ser 
realizada no servidor. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 21.08.2023. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 23 de agosto de 2023. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 425/2023 
SUBSTITUI MEMBROS DO 
GRUPO DE TRABALHO 
INTERSETORIAL – GTI, 
CONFORME PORTARIA 
INTERMINISTERIAL Nº 1.055, 
DE 25 DE ABRIL DE 2017, QUE 
REDEFINE AS REGRAS E OS 
CRITÉRIOS PARA ADESÃO AO 
PROGRAMA SAÚDE NA 
ESCOLA – PSE POR ESTADOS, 
DISTRITO FEDERAL E 
MUNICÍPIOS E DISPÕE SOBRE 
O RESPECTIVO INCENTIVO 
FINANCEIRO PARA CUSTEIO 
DE AÇÕES 

 

O Prefeito Municipal Washington Luis 
Gravina Teixeira, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art.74 da 
Lei Orgânica Municipal; 
CONSIDERANDO que o Governo Federal, 
através do Decreto Presidencial nº 6286, 
de 5 de dezembro de 2007, institui o 
PROGRAMA SAÚDE NA ESCOLA-PSE, 
com a finalidade de contribuir para a 
formação integral dos estudantes da rede 
pública de educação básica, por meio de 
ações de prevenção, promoção e atenção 
à saúde;  
CONSIDERANDO que a Portaria 
Interministerial Nº 1.055, de 25.04.2017, 
redefine as regras e os critérios para 
adesão ao Programa Saúde na Escola – 
PSE por estados, distrito federal e 
municípios e dispõe sobre o respectivo 
incentivo financeiro para custeio de ações; 
CONSIDERANDO que o Decreto nº 4444-
2017 institui no âmbito do Município de 
Carandaí, o Programa Saúde na Escola, 
cujos membros do Grupo de Trabalho 
Intersetorial – GTI foram nomeados 
através da Portaria nº 396-2017, 
substituídos através da Portaria nº 561-
2018, substituídos, novamente, através da 
Portaria nº 390-2019 e mais uma vez, 
substituídos através da Portaria nº 391-
2021; 
CONSIDERANDO a necessidade de 
efetuar, nessa oportunidade, a 
substituição de membros representantes 
da Secretaria Municipal de Saúde; 
  

RESOLVE 
Art. 1º. Substituir um dos membros 
representantes da Secretaria Municipal de 
Saúde para compor o Grupo de Trabalho 

Intersetorial – GTI, sendo a nova 
composição a seguinte: 
Secretaria Municipal de Saúde: 
Evelin Lima de Bem Nunes Silva  
Lorena Souza Caldeira Brant – 
Coordenadora da Atenção Primária 
Secretaria Municipal de Educação: 
Elizete Raimunda Pereira 
Carmem Lúcia de Medeiros Lourenço  
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a 
Portaria nº 391-2021.  

 
Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 23 de agosto de 2023. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 

 

 

 
ERRATA Nº 01 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
PROGRAMA DE APOIO AOS 

ESTUDANTES DE NIVEL 
TECNICO E SUPERIOR  

 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
da faculdade que lhe confere o art. 73 e 74 
da LOM, art. 84, IV da Constituição Federal 
e art. 90, VII, Constituição do Estado; 
CONSIDERANDO a necessidade de abrir 
novo prazo para a inscrição dos 
estudantes; 
TORNA PÚBLICO a errata nº 01 do Edital 
de Convocação de inscrição do programa 
de apoio aos estudantes de nível técnico e 
superior, na forma da Lei Municipal nº 
2459/2022 e Decreto nº 6417/2023: 
Art. 01º - Ficam retificados os itens 2.1, 
4.1, 5.1 e 6.1 do Edital de Convocação dos 
Estudantes, passando a conter a seguinte 
redação: 
ONDE SE LÊ: 
2.1 As inscrições acontecerão no Paço 
Municipal, localizado na Praça Barao de 
Santa Cecília, n° 68, bairro Centro, na 
Cidade de Carandai — MG nos dias 21, 22 
e 23 DE AGOSTO DE 2023, no horário de 
atendimento da Prefeitura, conforme 
consta no cronograma deste edital 
(ANEXO I). 
LEIA-SE: 
2.1 As inscrições acontecerão no Paço 
Municipal, localizado na Praça Barao de 
Santa Cecília, n° 68, bairro Centro, na 
Cidade de Carandai — MG nos dias 21, 
22, 23, 24 E 25 DE AGOSTO DE 2023, no 
horário de atendimento da Prefeitura, 
conforme consta no cronograma deste 
edital (ANEXO I). 
 
ONDE SE LÊ: 
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4.1 Após análise dos documentos 
apresentados pelos estudantes será 
publicada listagem provisória contendo o 
nome dos candidatos habilitados a receber 
o auxílio, a ser publicada no dia 
28/08/2023, conforme consta no 
cronograma deste edital (ANEXO I). 
LEIA-SE: 
4.1 Após análise dos documentos 
apresentados pelos estudantes será 
publicada listagem provisória contendo o 
nome dos candidatos habilitados a receber 
o auxílio, a ser publicada no dia 
30/08/2023, conforme consta no 
cronograma deste edital (ANEXO I). 
 
ONDE SE LÊ: 
5.1 Caberá recurso da listagem provisória 
na data de 29/08/2023, através de 
formulário constante no ANEXO III a ser 
protocolado no Saguão da Prefeitura 
Municipal de Carandai.  
LEIA-SE: 
5.1 Caberá recurso da listagem provisória 
na data de 31/08/2023, através de 
formulário constante no ANEXO III a ser 
protocolado no Saguão da Prefeitura 
Municipal de Carandai. 
 
ONDE SE LÊ: 
O resultado final será publicado em 
31/08/2023, conforme Cronograma deste 
edital. 
LEIA-SE: 
O resultado final será publicado em 
04/09/2023, conforme Cronograma deste 
edital. 
 
Art. 02º - Fica RETIFICADO o cronograma 
(ANEXO I) do Edital de Convocação dos 
estudantes, passando a conter a seguinte 
forma: 

DATA EVEN
TO 

HORARI
O 

LOCA
L 

21 a 
25 de 
agosto 

de 
2023 

Períod
o de 

inscriç
ão 

Horário 
de 

atendim
ento ao 
público 

Saguã
o da 

Prefeit
ura 

Munici
pal 

30 de 
agosto 

de 
2023 

Result
ado 

parcial 

A partir 
de 17h 

- 
Saguã
o da 
Prefeit
ura 
Munici
pal de 
Caran
daí  
- Site 
da 
Prefeit
ura 
Munici
pal de 
Caran
daí  
- 
Diário 
Oficial 
Munici
pal 

31 de 
agosto 

de 
2023 

Prazo 
para 

Recurs
o 

Horário 
de 

atendim
ento ao 
público 

Saguã
o da 

Prefeit
ura 

Munici
pal 

04 de 
setem

Result
ado do 
Recurs

A partir 
de 17h 

- 
Saguã
o da 

bro de 
2023 

os e 
Result

ado 
Final 

Prefeit
ura 
Munici
pal de 
Caran
daí  
- Site 
da 
Prefeit
ura 
Munici
pal de 
Caran
daí  
- 
Diário 
Oficial 
Munici
pal 

 
Art. 03º - Os demais itens do Edital 
permanecem inalterados. 
Art. 04º - Esta errata entra em vigor na 
data de sua publicação.  

Carandaí, 23 de agosto de 2023 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

CÂMARA 
MUNICIPAL 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO 
Processo Licitatório 15/2023 
Dispensa Eletrônica 14/2023 
1. No uso das atribuições que me foram 
delegadas, ADJUDICO o objeto ao 
vencedor e RATIFICO o resultado da 
Dispensa Eletrônica 14/2023, nos termos 
da Lei 14.133/2021. 
Item 1 
Produto: Jogo de pastilhas de freio 
dianteiro 
Fornecedor: Transporte, Logística e 
Comércio de Peças W Domingos Ltda. 
Último Lance: R$ 167,00 
Item 2 
Produto: Jogo de velas de iridium 
Fornecedor: Transporte, Logística e 
Comércio de Peças W Domingos Ltda. 
Último Lance: R$ 505,00 
Item 3 
Produto: Descarbonizante car 80 
Fornecedor: Transporte, Logística e 
Comércio de Peças W Domingos Ltda. 
Último Lance: R$ 47,00 
2. Relata-se nos autos que a empresa 
declarada vencedora comprovou que 
preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação necessários à contratação 
(art. 72, V, da Lei nº 14.133/2021), tendo 
sido escolhida por atender todas as 
exigências do aviso de contratação e seus 
anexos, inclusive, por apresentar o menor 
preço dentre as empresas que 
participaram da disputa, desconsiderando 
as que foram desclassificadas e/ou 
inabilitadas (art. 72, VI e VII, da Lei nº 
14.133/2021). 

3. Para prosseguimento, DETERMINO as 
seguintes providências: 
I – Instaure-se o procedimento para a 
contratação, com fulcro no art. 75, inciso II, 
da Lei nº 14.133/2021. 
II – Em seguida, ao Setor de 
Contabilidade, para providenciar, nos 
termos do art. 95, I, da citada Lei nº 
14.133/2021, a emissão de Nota de 
Empenho em favor da empresa 
adjudicatária.  
III – Após, ao Agente de Contratação, para 
as publicações exigidas nos artigos 72, 
parágrafo único e 94 da Lei 14.133/2021. 
IV – Por fim, encaminhe-se o procedimento 
ao Fiscal do Contrato, para providenciar o 
envio da Nota de Empenho à empresa, 
juntamente com a Ordem de Compras, e 
realizar a fiscalização e recebimento do 
objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei 
14.133/2021, com observância na redação 
do Termo de Referência. 
Carandaí, 23 de agosto de 2023. 
VALÉRIO DOMINGOS DE SOUSA 
Presidente da Câmara Municipal 
 
EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
ESTIMATIVO 
Nº Empenho: EO 00158-000 
Emissão: 23/08/2023 
Ficha: 00027 
Favorecido: Transporte, Logística e 
Comércio de Peças W Domingos Ltda. 
CNPJ: 32.516.823/0001-60 
Histórico: Empenho que se refere a 
aquisição de peças para o veículo Grand 
Livina 1.8 16V Flex MT 09/10 + PM 
Valor: R$719,00 (setecentos e dezenove 
reais) 
Dotação: 
01.003.001.01.031.0001.2807.33903000 
(Ficha 27) – Material de Consumo 
Assinaturas: Valério Domingos de Sousa 
– Presidente / Elaine Miranda Melo Baeta 
– Técnico em Contabilidade 
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